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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 171/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 a 3 do artigo 7.º dos Estatutos do Fundo para o De-
senvolvimento das Ciências e da Tecnologia que fazem parte 
integrante do Regulamento Administrativo n.º 14/2004 (Fundo 
para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É nomeada Kong Chio Fai como membro do Conselho de 
Curadores do Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e 
da Tecnologia.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de No-
vembro de 2023.

19 de Outubro de  2023. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 172/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 37/2023 
(Organização e funcionamento do Conselho de Consumidores) 
e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 14/98/M, de 27 de 
Abril, o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado como membro do Conselho Administrativo 
do Conselho de Consumidores, Ng In Tin, representante da 
Direcção dos Serviços de Finanças, doravante designada por 
DSF.

2. Nas suas faltas e impedimentos, o representante da DSF 
referido no número anterior é substituído por Lou Iao Hou da 
referida Direcção.

3. O representante da DSF referido no n.º 1 tem direito a 
uma remuneração mensal correspondente a 60% do valor do 
índice 100 da tabela indiciária da função pública.

4. Nos casos de substituição, a substituta tem direito, por 
cada reunião em que participe, à quota-parte correspondente à 
divisão do montante referido no número anterior pelo número 
de reuniões efectuadas no respectivo mês, a qual é deduzida à 
remuneração do substituído.
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5. O presente despacho produz efeitos no dia 1 de Novembro 
de 2023.

27 de Outubro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 27 de Outubro de 2023. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despacho da directora dos Serviços, de 21 de Setembro 
de 2023:

Tang Sin Ka — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para assistente de relações públicas especialista, 
3.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, 
e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 27 de Setembro de 2023.

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 18 de Outubro de 2023:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, 
nos termos das alíneas 1) e 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

— Leong I Man ascende a assistente técnica administrativa 
especialista principal, 1.º escalão, índice 345;

— Lam Peng ascende a assistente técnica administrativa es-
pecialista, 1.º escalão, índice 305.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-
no, aos 24 de Outubro de 2023. — O Director dos Serviços, 
substituto, Loi Chi San.


